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Acórdão n.º 6/2014, de 29 de Abril – 1ª Secção/PL 

 

Recurso Ordinário n.º 19/2013 

Processo n.º 1490/2013 

 

Acordam os Juízes, em Plenário da 1ª Secção: 

 

I. RELATÓRIO 

 

1. Pelo Acórdão n.º 26/2013, da 1.ª Secção do Tribunal de Contas, em Subsecção, foi 

recusado o visto ao contrato para «Aquisição de Serviços de Saúde Diversos», a 

prestar em estabelecimentos prisionais, celebrado em 13 de setembro de 2013 entre a 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (doravante também designada por 

DG ou DGRSP) e a Sucesso 24 Horas, S.A., no valor de €1.572.044,46, de acordo 

com os fundamentos ali indicados, nos termos do disposto nas alíneas a), b) e c) do nº 

3 do artigo 44.º da LOPTC”  

2. Não se conformando com a decisão, a DGRSP veio interpor recurso para o Plenário da 

1.ª Secção do Tribunal de Contas1, requerendo a revogação da decisão recorrida, com 

os seguintes fundamentos: 

«1. Pede-se ao douto Tribunal a reponderação da decisão de recusa do visto prévio, 

pois ao contrato não podem ser assacados quaisquer vícios geradores de nulidade, nos 

termos das alínea a), b) e c) do n°3 do artigo 44° da LOPTC, susceptíveis, de recusa 

de visto. 

2. Está demonstrada a verificação cumulativa dos pressupostos da alínea c) do n°1 do 

artigo 24° do CCP, pelo que falece de razão, o alegado desrespeito pelos princípios 

básicos da contratação pública com consagração no n°4 do artigo do artigo 1º do CCP. 

3. O procedimento seguido era a única via procedimental a adotar, de forma a 

assegurar a prestação de cuidados de saúde à população reclusa, sem interrupções, 

                                                 
1 Recurso remetido a coberto do ofício n.º 313/GDG/2013, de 11-11-2013, que deu entrada na Direção-Geral do 

Tribunal de Contas a 12-11-2013. 
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obrigação de ordem constitucional, que impende sobre a DGRSP, de molde a garantir 

as condições de saúde aos cidadãos privados de liberdade e à guarda do Estado. 

4 Em anterior processo, 1263/2013, igualmente um ajuste direto motivado por 

urgência imperiosa, para o mesmo lapso temporal, o Douto Tribunal concedeu o visto, 

concordando com a verificação dos pressupostos da alínea c) do n°l do artigo 24° do 

CCP concluindo, pois, pela verificação dos pressupostos que a lei fixa para a ativação 

do procedimento de ajuste direto, motivado por urgência imperiosa 

5. Torna-se, pois de difícil compreensão, pela evidente contradição em processos em 

tudo idênticos, o argumentário aduzido no recurso recorrido de considerar in casu a 

não verificação cumulativa dos pressupostos da alínea c) do n°1 do artigo 24º do CCP 

e noutro processo referente ao mesmo lapso temporal, de igual fundamentação, já 

considerar preenchidos os respetivos pressupostos, sendo que nesta sede está em causa 

a conformidade legal e cabimento de atos e contratos em tudo idênticos. 

6. Esta DGRSP, por imperativo legal, não podia, em momento algum, permitir a 

quebra da continuidade desta prestação, sob pena de grave perturbação em meio 

prisional, apesar de por facto não imputável a esta, não ter obtido as necessárias 

autorizações para lançamento do CPI no tempo inicialmente previsto. 

7. Perante este cenário, por um lado, o atraso que não era expetável e de forma alguma 

imputável a esta DGRSP na obtenção das autorizações necessárias para a abertura do 

CPI no ano de 2012, e por outro lado, a eminente rutura numa prestação de cuidados, 

que, reafirma-se, é um imperativo constitucional, tornou esta via procedimental a 

única possível, sob pena de rutura do sistema prisional, com as consequências daí 

decorrentes. 

8. Nesta sede está em avaliação o contrato celebrado pela Direção-Geral e o modo e 

procedimento utilizado na sua formação, pelo que, é incoerente, por contraditório, 

com o processo n.º1263/2013, pois a destrinça está na contraparte e no montante. 

9. E mesmo que, por hipótese académica, se entendesse que o contrato aqui em causa 

deveria ter sido precedido de procedimento concursal, essa falta não seria geradora da 

nulidade do contrato, à luz do disposto no artigo 283-A do CCP, mas sim de 

anulabilidade. 

10. Ora, não existindo um vício gerador de nulidade, não pode recusar-se o visto nos 

termos da alínea a) do n°3 do artigo 44° da LOPTC. 

11. O artigo 112° do CCP, admite que a entidade adjudicante proceda ao convite a 

uma só entidade e foi efetuada à luz da melhor forma de satisfação das necessidades 

públicas em causa, até porque foi feita ao prestador que já se encontrava a prestar o 

serviço naqueles estabelecimentos prisionais, opção que se destinou a garantir a 

estabilidade do fornecimento. 

12. O Cocontratante Sucesso 24Horas é a mesma empresa, já anteriormente 

conhecedora das especificidades do meio prisional, pois foi uma das empresas que 

ganhou o CPI para a prestação de cuidados de saúde à população reclusa no ano de 

2009, à luz dos princípios da concorrência e transparência, que norteiam a contratação 

pública. 

13. Ao mesmo tempo, este procedimento por ajuste direto foi sujeito a uma redução 

significativa no valor da contraprestação financeira do serviço a prestar, o que por si 

só é revelador da forma diligente como o interesse público foi protegido, mesmo 

perante o aumento crescente da população reclusa, garantindo-se a imprescindível 

continuidade da prestação dos cuidados de saúde. 

14. A retroatividade, in casu, não viola o disposto no artigo 287° n.º2 do CCP, pois é 

sustentada fundamentadamente no conceito de “exigências imperiosas de interesse 

público", não infringe o princípio da concorrência e também não ofende direitos ou 

interesses legalmente protegidos de terceiros 
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15. Não havendo qualquer violação do disposto no n°2 do artigo 287° do CCP não 

pode a recusa do visto fundamentar-se no disposto na alínea c) do n°3 do artigo 44° da 

LOPTC, dado que não há qualquer ilegalidade. 

16. A Portaria de Extensão de Encargos torna claro no n.º 4 que a dispensa de emissão 

de parecer vinculativo previsto no n°4 artigo 75° da Lei n° 66-B/2012, tem o seu 

necessário suporte legal, em concreto, o n°5 do artigo 23° do Decreto-Lei n°127/2012 

de 21 de Junho. 

17. Foram cumpridos os requisitos relativos a cabimentos, compromissos e Fundos 

Disponíveis.» 

 

3. Posteriormente, por ofício da DGRSP, a fls. 161 e segs., foi apresentado um novo 

requerimento, alegadamente para dar a conhecer “factos novos, presumivelmente não 

conhecidos do Plenário da 1ª Secção”, que aqui se transcrevem: 

     1.º  

O contrato emergente do Concurso Público Internacional (CPI n.º 

1/DGSP/2012), celebrado com a Empresa I.A.Patrício - Prestação de Serviços 

de Saúde, Lda., foi enviado à Direção-Geral do Tribunal de Contas a fim de ser 

submetido a Fiscalização Prévia, a coberto do ofício n.º 332/GDG/2013, de 2 

de dezembro.  

Porque a tramitação procedimental atinente ao contrato foi, pela sua 

extraordinária demora, altamente erosiva para a DGRSP, provocando danos 

colaterais como é o caso da Decisão de Recusa de Visto ao contrato celebrado 

com a Sucesso 24 Horas, Lda., no referido ofício, no sucinto enquadramento 

que se identifica com o n.º 2., evocando o imperativo constitucional e legal de 

o Estado prover à prestação de cuidados de saúde à população prisional, fez-se 

a caraterização da população alvo- em quantum e nos indicadores de 

morbilidade.  

Não tendo, ainda, operado, a transferência para o Ministério da Saúde da 

responsabilidade pela prestação dos cuidados de saúde à população prisional, 

continua esta a ser competência irrenunciável da DGRSP, para o que tem de 

assegurar os meios para a sua execução.  

Dispondo de exíguos recursos para as necessidades existentes, a DGRSP é 

obrigada a contratualizar a prestação dos serviços a entidades externas à 

Administração Pública, no respeito pela legislação em vigor.  

Como dá nota o Memorando "Prestação de Cuidados de Saúde DGRSP CPI n.º 

1/DGRSP/2012", anexo ao mesmo ofício.º 332/GDG/2013, de 2 de dezembro, 

através da apresentação da factologia do processo verifica-se, justamente, que a 

DGRSP se confronta com dificuldades sérias na obtenção das autorizações, 

sem as quais não pode dar andamento aos procedimentos aquisitivos.  

Juntam-se o ofício.º 332/GDG/2013 e o Memorando atrás identificado como 

Anexo 1, cujo conhecimento se nomeia imprescindível à reavaliação da 

Decisão de Recusa de Visto ao Processo nº 1490/2013.  

Ao contrário do que afirma o Douto Tribunal (n.º 18) resulta da exposição 

apresentada que o atraso do CPI não se deveu à falta de iniciativa da DGRSP 

no momento oportuno, pois que o impulso foi tomado no 1.º semestre de 2011.  
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O Douto Tribunal afirma (mesmo n.º 18) "E finalmente não se pode dizer que 

não podiam ser cumpridos os prazos previstos para os processos de concurso 

ou para os restantes procedimentos. Obviamente que podiam, se 

oportunamente se tivesse lançado o concurso ou concursos que a lei impõe".).  

Em tese, a resposta só pode ser afirmativa. Todavia, resulta da factologia 

descrita no Memorando que a tramitação do processo, que se qualifica como 

muito complexa, para o que também contribuíram os incidentes verificados, 

durará algo como 915 dias contados desde o dia em que a DGRSP tomou o 1.º 

impulso até ao início de vigência do contrato, previsto para 1.01.2014. Nenhum 

enunciado resiste perante os factos apresentados. 
2.º  

Relacionado com o desenvolvimento em tempo oportuno pelos competentes 

serviços da DGRSP dos procedimentos destinados a adquirir cuidados de saúde 

para a população reclusa, e o expressivo esforço que tal implicou, pondo 

absolutamente de lado a expressão inércia, que pontua na Decisão do Douto 

Tribunal, importa levar ao Seu conhecimento: 
A- A dimensão da DGRSP, o que se faz pela apresentação do seu organograma, 

junto como Anexo 2, vincando que, à exceção de 21 estabelecimentos prisionais 

dotados de centro financeiro autónomo, a satisfação das necessidades aquisitivas de 

todos os restantes serviços desconcentrados da DGRSP (e dos serviços centrais) 

ocorre quase e só centralmente, estando o competente departamento em esforço com o 

objetivo de no curto prazo ser aumentado o número de aquisições globais de modo 

centralizado. 

B- Centralmente, o contexto de trabalho, de há uns anos a esta parte, é de cada 

vez menos meios humanos especializados para o tratamento desta tipologia de 

processos. Esta situação é demonstrada no quadro seguinte, onde se evidencia a 

alteração da composição dos trabalhadores afetos ao competente departamento da 

DGRSP. Além da escassez de meios, entenda-se quantidade, também a elevada 

rotatividade de pessoal tem impacto negativo no desenvolvimento dos processos, 

essencialmente pela necessidade de investimento na formação interna dos 

trabalhadores em áreas tão complexas como as da contratação pública e gestão 

orçamental, investimento este que deixa de ter qualquer retorno em razão da saída de 

trabalhadores:  
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Na verdade, a DGRSP teve um único técnico superior licenciado em, Direito, 

de grande qualificação técnica, afeto exclusivamente ao tratamento dos 

procedimentos aquisitivos para a Área da Prestação de Cuidados de Saúde. Na 

atualidade, faz parte dos Saídos em 2013, no quadro supra. 
C- Os constrangimentos orçamentais que eivam o orçamento da Direção-Geral 

de cada ano, com expoente máximo no orçamento para 2014, em que as rubricas do 

agrupamento “Despesas com pessoal" foram suficientemente dotadas e as restantes 

rubricas do funcionamento - aquisição de bens e serviços correntes - na 

impossibilidade de serem cientificamente ajustadas, sofreram um corte linear de 

aproximadamente 30%, conforme dá conta o Memorando que se junta como Anexo 3.  

Ao caso, a insuficiência orçamental do ano de 2014 impôs a celebração do 

contrato emergente do CPI n.º 1/DGSP/2012 por um prazo de 6 meses, com 

admissibilidade de uma prorrogação, até 14.12.2013, condicionada à obtenção 

do adequado reforço orçamental.  

Conectado com a insuficiência crónica do orçamento da DGSP/DGRSP está a 

(obviamente) insuficiência de Fundo Disponível1. 

3.º  

No que respeita ao contrato cuja Decisão de Recusa de Visto se pretende 

reverter, cumpre informar o Douto Tribunal que a Empresa Sucesso 24 Horas, 

Lda. Veio, por seu ofício de 9.12.2013, dar conta das extremas dificuldades por 

que passa e solicitar o pagamento da faturação relativa aos serviços prestados. 

A resposta da DGRSP consta do ofício n.º 344/GDG/2013, de 16.11.2013. 

Juntam-se ambos os documentos como Anexo 5. 

4.º 

Por todo o exposto, reitera-se o apelo ao Douto Tribunal para que repondere a 

sua Decisão de Recusa do Visto Prévio, pois ao contrato não podem ser 

assacados os vícios identificados nas alíneas a), b) e c) do nº3 do artigo 44º da 

LOPTC, susceptiveis, de recusa de visto, substituindo-a por outra que conceda 

o Visto.» 

 

4. Por despacho de 6 de janeiro de 2014, foi o recurso admitido, por se verificar a 

legitimidade da Recorrente, bem como a tempestividade na apresentação do mesmo, 

nos termos dos artigos 96.º, n.º 1, e 97.º, n.º 1, da LOPTC2. 

5. O Exo Magistrado do Ministério Público, pronunciando-se pela improcedência do 

recurso, aduziu parecer, do qual se realçam os seguintes fundamentos: 

«2. A entidade recorrente reedita nas suas alegações os argumentos que aduziu 

durante a instrução do processo de fiscalização prévia e que foram julgados 

improcedentes no douto acórdão recorrido. 

3. Salvo o devido respeito, não assiste qualquer razão à entidade recorrente. A 

sua tese de defesa de uma situação de urgência subjacente à contratação carece 

de base factual e jurídica. Em última instância conduziria a um estado de 

urgência permanente, o que resulta numa contradição nos próprios termos. Não 

                                                 
2 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 
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podemos confundir uma permanente ausência de planeamento que só pode 

presumir-se imputável à entidade adjudicante, com uma situação de urgência. 

A prestação de cuidados de saúde em meio prisional é uma necessidade 

permanente, que deve ser monitorizada em todas as suas dimensões, de molde 

a evitar ruturas na assistência médica e medicamentosa. Os factos apurados e 

descritos no ponto 5 do douto acórdão afastam qualquer qualificação de uma 

situação de urgência. Por outro lado, não podemos esquecer que nos casos de 

urgência, os serviços prisionais sempre poderiam recorrer à rede hospitalar do 

Serviço Nacional de Saúde para obter a adequada assistência médica aos 

reclusos doentes. 

4. O conteúdo vertido no artigo 51° do requerimento de recurso não tem 

sustentação jurídica, pois há muito que vigora no nosso ordenamento jurídico o 

princípio da proibição de enriquecimento sem justa causa (cfr. artigo 473° do 

Código Civil). Daí que não faça sentido argumentar com base numa 

impossibilidade jurídica de proceder ao pagamento. Tendo havido uma 

contraprestação efetiva, gerou-se na esfera jurídica do Estado a obrigação de 

indemnizar a sociedade prestadora dos serviços. Mas essa questão extravasa o 

objeto do processo de fiscalização prévia.» 

 

Colhidos os vistos legais, cumpre decidir. 

 

 

II – OS FACTOS 

 

Como ficou dito na decisão em recurso, relevam para tanto os factos apurados na instrução do 

processo, dos quais se destacam os seguintes: 
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Além disso, dão-se como assentes os factos que seguem: 
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E são também dados como assentes e relevantes estes seguintes factos directamente 

relacionados com o contrato e seu procedimento de formação: 
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Foram ainda tidos em conta os seguintes factos constantes em outros processos de fiscalização 

prévia relativos à mesma entidade: 
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Há que acrescentar que, posteriormente, foi proferido neste Tribunal, o acórdão n.º 4/2014, de 

28 de Janeiro – 1ª Secção/SS, que recusou igualmente o visto, por razões idênticas a um novo 

contrato também semelhante, celebrado em 5 de Dezembro de 2013, embora não transitado 

em julgado. 
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E que corre ainda termos o processo n.º 1792/2013, referente a um outro contrato de objecto 

similar, com início de vigência em 1 de Janeiro de 2014 e termo em 30 de Junho de 2014, 

eventualmente prorrogável até 14 de Dezembro de 2014.   

 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Da factualidade descrita, resulta como relevante para a decisão a avaliação que o acórdão 

recorrido faz, em síntese, e que se transcreve: 
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Assim, foram analisadas as diversas questões suscitadas por estes factos, a saber, o 

procedimento com invocação de urgência imperiosa e ajuste directo com convite a uma só 

entidade, seus efeitos retroactivos – do contrato e do procedimento – a portaria de extensão de 
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encargos e o parecer prévio vinculativo, as declarações de cabimento e compromisso e o 

atraso na remessa do contrato para fiscalização prévia. 

Tudo visto, conclui o acórdão pela recusa do visto, com fundamento no disposto nas alíneas 

a), b) e c) do art.44.º, n.º 3 da LOPTC, por nulidade do procedimento, violação directa da 

norma financeira e alteração do resultado financeiro que poderia ter sido obtido no 

procedimento. 

 

Por sua vez, a recorrente vem pedir a “reponderação da decisão de recusa do visto”, 

considerando não poderem ser assacados ao procedimento quaisquer vícios geradores de 

nulidade, face à verificação de uma situação de urgência imperiosa que impunha a via seguida 

como a única possível. 

Invoca ainda a existência de uma anterior decisão de concessão de visto em circunstâncias 

idênticas e a impossibilidade de permitir a quebra da prestação daqueles cuidados de saúde 

aos reclusos. 

Afirma também que o atraso verificado no concurso público internacional não lhe é imputável 

e foi de todo inesperado. 

E conclui, nesta âmbito, que a falta de concurso apontada no acórdão recorrido, mesmo 

concedendo que tenha sucedido, nunca geraria nulidade do contrato, mas mera anulabilidade, 

pelo que cairia o fundamento de recusa da alínea a) citada. 

Pretende justificar o convite a uma só entidade por ser a anterior adjudicatária e já conhecer 

em profundidade o meio prisional, além de que houve uma redução significativa do valor da 

contraprestação financeira. 

Por isso, nada se violou, nem se infringiram princípios como o da concorrência nem se 

ofenderam direitos ou interesses legalmente protegidos de terceiros, pelo que também cai o 

fundamento da alínea c) invocado na decisão de recusa. 

Considera por fim ter cumprido os requisitos relativos a cabimentos, compromissos e fundos 

disponíveis e que, com a Portaria de Extensão de Encargos se dispensou a emissão do parecer 

vinculativo exigível, o que afasta o fundamento da recusa da alínea b) referida. 

 

Posteriormente à interposição do recurso, a recorrente veio com mais um requerimento carrear 

“factos novos” que entendia não serem conhecidos do Tribunal, acima transcritos, respeitantes 

a um novo contrato remetido a fiscalização prévia, mas nada trazendo de novo, já que tudo o 
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mais se refere a situações dos seus serviços e à insistência na impossibilidade de pagamento 

ao adjudicatário. 

 

O Exmo. Magistrado do Ministério Público teve “vista” nos autos para emissão de parecer e 

concluiu pela manutenção da recusa de visto, salientando que as alegações do recurso apenas 

reeditam os argumentos invocados na instrução do processo. 

Diz que a aceitação desses argumentos levaria a “um estado de urgência permanente”, 

contraditória em si mesma, e que não pode ser confundida uma situação de permanente 

ausência de planeamento com urgência. Louva-se nos factos apurados para afastar essa 

eventual urgência e lembra a possibilidade de, nesse caso, sempre se poder recorrer ao 

Serviço Nacional de Saúde e obter a necessária assistência médica. 

Por fim, lembra que o alegado no art. 51.º do requerimento de recurso, sobre a 

impossibilidade do pagamento ao adjudicatário sem o visto, não tem razão de ser face à 

proibição do enriquecimento sem causa.  

 

Da matéria de facto acima exposta e dos argumentos aduzidos no recurso, forçoso é concluir 

que a discussão da causa incide exactamente sobre as mesmas questões tratadas no acórdão 

recorrido, como aliás no citado acórdão n.º 4/2014, de 28 de Janeiro, que igualmente decidiu 

pela recusa de visto a um contrato em tudo similar a este e rodeado de idênticas 

circunstâncias. 

Na verdade, para a discussão da causa não releva o que se diz nas conclusões 4 e 5 do recurso, 

sobre uma suposta contradição entre a decisão recorrida e uma anterior concessão de visto, 

dita em tudo idêntica. 

Como explica o acórdão recorrido, estes ajustes directos contratados pela DGRSP vêm já 

desde 2009, na saúde, na alimentação, na segurança, tendo a recorrente sido sempre surda aos 

reparos e recomendações do Tribunal. 

O facto de ter anteriormente havido concessão de visto não pode justificar um “visto 

permanente” a todas estas adjudicações e o Tribunal decide em função do caso concreto e das 

suas circunstâncias próprias. 

Aliás, como se escreveu acima, já após a recusa destes autos o Tribunal proferiu nova recusa, 

embora não transitada, mas com os mesmos fundamentos. 
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Também as considerações que as alegações do recurso fazem sobre uma eventual 

impossibilidade de pagamento ao adjudicatário dos serviços integralmente prestados não têm 

razão de ser, não só pelo que se diz a este respeito no acórdão recorrido, como também por 

aquilo que o Ministério Público escreve no seu Parecer sobre o enriquecimento sem causa, 

havendo ainda que ter em consideração, para a possibilidade de pagamento, a permissão que 

resulta da norma do art. 45.º, n.º 3 da LOPTC. 

 

No seu Parecer, o Exmo. Procurador-Geral Adjunto refere, com propriedade, que as alegações 

do recurso são uma reedição do argumentário apresentado na instrução do processo, que foi 

minuciosamente analisado e rebatido na decisão recorrida em termos que não deixam dúvida 

quanto à sua pertinência. 

Assim, tratar-se-ão de seguida as diversas questões suscitadas no recurso: 

 

a) O ajuste directo com invocação de urgência imperiosa   

A recorrente fundou o recurso ao ajuste directo por considerar que se encontravam reunidas as 

condições de urgência previstas na norma do art. 24.º, n.º 1, al. c) do Código de Contratos 

Públicos. 

Esta norma exige que existam motivos de urgência imperiosa, que tal urgência deve resultar 

de acontecimentos imprevisíveis e que tais acontecimentos não podem ser imputáveis, em 

caso algum, à entidade adjudicante. 

O recurso ao ajuste directo só e´, nos mesmos termos, admissível na medida do estritamente 

necessário e quando não possam ser cumpridos os prazos previstos para o procedimento que 

ao caso caberia. 

O acórdão recorrido cita a vasta jurisprudência produzida pelo Tribunal sobre a questão e 

enquadra-a nos exactos termos em que deve ser colocada, de forma que merece inteiro 

acompanhamento e se considera definitiva – ver n.º 11 a 14 do acórdão – quanto à 

interpretação daquela norma, pelo que aqui nos dispensamos de a reproduzir. 

 

Por isso, a questão não é de interpretação da norma, “prende-se antes com os factos que 

devem ser relevados à luz da lei”. 
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Ora, então como agora, a base fundamental da argumentação da recorrente assenta no facto de 

se estar a aguardar pela conclusão de um concurso público internacional, desde Novembro de 

2012, e na imprescindibilidade da prestação de serviços de saúde à população prisional. 

Ora, estas razões são exactamente as mesmas que foram trazidas à instrução do processo e, 

mais tarde ao processo n.º 1829/2013, também recusado no acórdão n.º 4/2014 citado. 

O recurso nada de novo traz nesta sede, limitando-se a repisar tais argumentos e insistindo na 

urgência, em verificação de acontecimentos imprevisíveis e à impossibilidade de 

cumprimento de prazos, nada lhe sendo imputável. 

Continua também a querer diferenciar-se da entidade “Estado” para este último efeito, o que, 

como de forma lapidar se explicou no acórdão em crise, não tem cabimento. 

Valem, melhor que quaisquer outras palavras, as desse acórdão, que também valeram para o 

acórdão n.º 4/2014, que se transcrevem: 
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Daqui resulta inequivocamente que não se verificam os pressupostos do art. 24.º, n.º 1, al. c) 

do CCP, devendo, face ao valor do contrato ter decorrido concurso público ou concurso 

limitado por prévia qualificação, nos termos do art. 20.º, n.º 1, al. b) do CCP, disposições 

assim violadas. 

Como é jurisprudência constante e pacífica do Tribunal, a ausência de concurso implica a 

falta de um elemento essencial da adjudicação, o que determina a respectiva nulidade, nos 

termos do disposto no art. 133.º, n.º 1 do CPA e que origina a nulidade do contrato, nos 

termos da norma do art. 283.º, n.º 1 do CCP, como bem decidiu o acórdão recorrido, e é 

também susceptível de poder alterar o resultado financeiro do concurso, por ter impedido a 

apresentação de outras eventuais propostas financeiramente mais favoráveis.  

Por si só, este vício impõe a recusa do visto, por força do art. 44.º, n.º 3, al. a) e c) da LOPTC. 

 

 
b) O ajuste directo com convite a uma só entidade 

 

Neste contrato a recorrente optou, portanto, por um procedimento por ajuste directo, em 

violação da lei, como se demonstrou, mas decidiu fazê-lo através de convite a uma só 

entidade, a adjudicatária. 

Volta a invocar, no recurso a norma do CCP relativa à urgência imperiosa e a alegar a mesma 

imperiosa necessidade da prestação de cuidados médicos aos reclusos, que se repartem por 

quarenta e sete estabelecimentos prisionais, e também que, como só depois da publicação da 

portaria de extensão de encargos ficou autorizada a lançar os “ajustes directos por aplicação 

de critérios materiais, teve de optar pelo único meio possível. 

E que foi o único convite ao adjudicatário, que já prestava o serviço, conhecia bem os 

problemas relacionados, e até reduziu substancialmente o valor da contraprestação financeira. 

 

Como bem se escreveu no acórdão recorrido, a norma do art. 112.º do CCP admite o único 

convite, mas o ajuste directo tem de ser formal e substancialmente válido e tem de ser 

enquadrado face a todos os demais valores em presença. 

O ajuste directo não era, porém, nem formal nem substancialmente válido e outros valores 

mais relevantes se impunham. 

A invocada urgência não teria sido posta em causa com uma consulta a mais entidades no 

mesmo período e o elevado valor do contrato – mais de milhão e meio de euros – é bem 

significativo. 

De trás já vinham outros contratos celebrados por ajuste directo com a mesma adjudicatária, 

pelo que também por aqui se impunha um mínimo de concorrência, sendo certo que não é 

legítimo invocar o atraso na portaria, que levou a começar em Julho de 2013 um 

procedimento que foi efectivamente lançado em Novembro de 2012, ou seja, como diz a 

decisão recorrida, justificar uma violação de princípios e regras legais com outra violação dos 

mesmos ou outros princípios e regras. 
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Algo que é recorrente nesta Direcção-Geral e ficou demonstrado nos factos atrás enunciados. 

Esta violação de princípios básicos da contratação pública, nomeadamente o da concorrência, 

da igualdade e da transparência, consagrados expressamente no art. 1.º, n.º 4 do CCP, é ilegal 

e colide com o regime jurídico aí estabelecido. 

 

Todo este procedimento de ajuste directo com convite a uma só entidade foi, portanto, feito 

sem suporte legal, quer pela violação das normas apontadas na apreciação às duas vertentes 

do ajuste directo – possibilidade ou não e convite a uma só entidade – mas também porque 

não foi observado todo um conjunto de regras a que a formação de um contrato nestes termos 

está sujeita. 

O acórdão recorrido é extremamente minucioso na descrição das normas preteridas, de um 

modo que merece total adesão, passando, por isso, a enunciar os dipositivos ignorados no 

procedimento. 

Assim, mostram-se violadas, conforme escrito nessa decisão e nesses exactos termos, as 

normas dos arts. 36.º, 38.º, 40.º, 55.º, 81.º, 56.º, 57.º, 73.º e 88.º, todas do CCP, concluindo-se 

que houve uma verdadeira inobservância da Parte II do Código, que não é suportada pelo 

respectivo art. 5.º. 

E, repetindo e enfatizando o acórdão recorrido, “verdadeiramente não ocorreu procedimento 

por ajuste directo. Não houve observância de quaisquer regras procedimentais. Houve uma 

mera aquisição directa”. 

Também aqui, pela inexistência de qualquer procedimento, se conclui pela nulidade do 

contrato, nos mesmos termos expostos quanto à opção pelo ajuste directo, remetendo-se para 

o ponto 65 do acórdão recorrido, já que a absoluta ausência de formalidades essenciais na 

formação do contrato se enquadra na norma do art. 133.º, n.º 1 do CPA. 

Também por si só, este vício impõe a recusa do visto, por força do art. 44.º, n.º 3, al. a) e c) da 

LOPTC. 

 

 
c) Os efeitos retroactivos do contrato e do procedimento  

 

A recorrente insiste na legalidade da atribuição de efeitos retroactivos ao contrato, sempre no 

pressuposto, errado como se demonstrou da legalidade do procedimento e considerando 

preenchidas as condições da norma do art. 287.º do CCP. 

E toda a argumentação expendida nesse sentido no recurso enferma desse “pecado original”. 

Como diz o acórdão recorrido – aliás jurisprudência pacífica do Tribunal, ali citada – os 

contratos, como regra, devem dispor para o futuro, sendo a retroactividade excepção, apenas 

“quando exigências imperiosas de interesse público o justifiquem” e mediante certas 

condições definidas no art. 287.º, n.º2 acima referido. 

Os factos assentes quanto à data de adjudicação e celebração do contrato e o período temporal 

de execução do mesmo, mostram que aquando daqueles actos já esta execução estava quase 

totalmente concluída. 

Nem a urgência imperiosa se verificou, bastando recordar o que a este respeito se disse, nem a 

recorrente é alheia aos atrasos verificados, tudo como minuciosamente se afirma nos pontos 

37 a 48 do acórdão recorrido, a que inteiramente se adere e, portanto, nos dispensamos de 

repetir. 

Por tudo isto, necessário é concluir que ocorreu neste ponto violação directa da norma do art. 

287.º, n.º 2 do CCP. 
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Esta violação configura uma situação propiciadora de alteração dos resultados financeiros que 

se poderiam ter obtido no procedimento de formação do contrato, o que implica a recusa do 

visto, nos termos do art. 44.º, n.º 3, al. c) da LOPTC.  

 

 
d) A portaria de extensão de encargos e o parecer prévio vinculativo 

 

A recorrente, tal como fez na instrução do processo e continua a dizer no processo n.º 

1829/2013, defende que era dispensável neste procedimento o parecer prévio vinculativo a 

que se refere o art. 26.º, n.º 4 da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, bem como o art. 75.º, 

n.º 4 da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, por ter sido dispensado pela portaria de 

extensão n.º 470/2013, de 10 de Julho. 

Mais uma vez se tem de recordar que aquela Lei exige um parecer prévio vinculativo, nas 

condições que impõe, logo necessariamente anterior ao facto gerador da despesa, máxime ao 

início da prestação do serviço, sob pena de nulidade do contrato subjacente – n.º 17 da última 

norma citada. 

O parecer é imprescindível, mas o atraso é inteiramente imputável à contratante Estado, dela 

não se podendo dissociar a DGRSP, como se referiu antes. 

Neste procedimento, quando surgiu a obrigação contratual, em 1 de Novembro de 2012, 

inexistia tal parecer, que tinha de ser prévio, e quando surge a portaria já estava praticamente 

esgotada a execução do contrato. 

Neste aspecto continua a ser eloquente o acórdão recorrido, particularmente nos pontos 40 a 

47, que nos dispensamos de produzir. 

E concluir que o parecer prévio vinculativo era imprescindível antes do início da execução 

dos serviços, pelo que não tendo sido concedido, originou violação das normas do art. 26.º, n.º 

4 da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, bem como o art. 75.º, n.º 4 da Lei n.º 66-B/2012, 

de 31 de Dezembro, sendo, por isso, nulo o contrato, como se demonstrou. 

A nulidade implica a recusa do visto, nos termos do art. 44.º, n.º 3, al a) da LOPTC. 

 

 
e) As declarações de cabimento e compromisso 

 

Neste ponto a recorrente, sem infirmar o que nos factos e na fundamentação do acórdão 

recorrido está fixado, vem apresentar uma diferente sequência das declarações de cabimento e 

de compromissos, em diversas datas constantes de anexos à alegação do recurso. 

Com eles pretende ter cumprido as exigências legais, mas o facto é que, mesmo nessas novas 

datas, as informações de cabimento e os compromissos orçamentais continuam a não ser 

prévios à realização da despesa. 

O cabimento prévio é uma imposição da norma do art. 13.º do Dec. Lei n.º 155/92, de 28 de 

Julho, que efectivamente não foi cumprida, mesmo considerando as datas apontadas nos n.º 

55 e 56 da alegação de recurso, porque a despesa começou a ser realizada em 1 de Novembro 

de 2012. 

Neste aspecto, houve, por consequência, violação das normas do art. 42.º, n.º 6, al. b) e 45.º da 

Lei de Enquadramento Orçamental, e dos arts. 13.º e 22.º do Dec. Lei n.º 155/92, de 28 de 

Julho. 
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O mesmo se passa quanto ao registo dos compromissos, que foram feitos em 13 de Setembro 

de 2013, já com o contrato executado e com a obrigação de efectuar pagamentos a surgir em 1 

de Novembro de 2012, como se referiu. 

As explicações dadas pela recorrente não colhem e não infirmam estes factos. Sobre isto é 

mais uma vez definitivo o juízo que consta dos pontos 53 a 56 do acórdão recorrido, que 

merece completa e expressa adesão. 

A falta do registo no momento próprio, como aí se diz, implica a nulidade do pagamento da 

despesa, nos termos do disposto no art. 5.º, n.º 3 da Lei n.º8/2012, de 21 de Fevereiro: 

“inexistindo àquela data número de compromisso válido e sequencial o contrato ou a 

obrigação subjacente são, para todos os efeitos nulos”. 

Sempre seguindo o acórdão, a falta de registo de compromisso plurianual fixado no art. 6.º 

desta lei e no art. 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho, implicam identicamente a 

violação destas normas. 

A violação directa de normas financeiras, como é o caso destas, implica por si só a recusa do 

visto, nos termos do art. 44.º, n.º 3, al. b) da LOPTC. 

 

* 

 

A alegação do recurso, embora sem a levar às conclusões, trata ainda a questão da remessa do 

contrato para fiscalização prévia e da produção de efeitos materiais antes da decisão do 

Tribunal. 

Porém, esta é matéria fora da sede de decisão da concessão ou recuso de visto, logo fora do 

objecto destas autos de recurso e de que já foram extraídas as devidas consequências para 

averiguação de responsabilidades.  

 

 

 

 

IV – DECISÃO 

 

 

Pelos fundamentos indicados, acordam os Juízes do Tribunal de Contas, em Plenário da 1ª 

Secção, em negar provimento ao recurso, confirmando a decisão recorrida e, 

consequentemente, mantendo a recusa de visto ao contrato acima identificado. 

 

São devidos emolumentos nos termos do art. 16.º, n.º 1, b) do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas, anexo ao Dec. Lei n.º 66/96, de 31 de Maio. 

 

 

* 
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